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EDUCACAO VISUAL (14) - PROVA PRATICA ABRIL 2025

Duracgéo da Prova: 90 minutos + 30 de tolerancia

9.° Ano de Escolaridade
Despacho Normativo n.° 2-A//2025, de 3 de margo

Ano letivo de 2024/2025

O presente documento divulga informacéo relativa a prova de equivaléncia a frequéncia do 3.°
ciclo do ensino basico, da disciplina de Educagéo Visual, a realizar em 2025, nomeadamente:

1. Objeto de avaliacao;

2. Carateristicas e estrutura;

3. Critérios gerais de classificacao;

4. Duracao;

5. Material autorizado.

1. Objeto de avaliagéo

A prova tem por referéncia o Perfil dos Alunos a Saida da Escolaridade Obrigatéria e as
Aprendizagens Essenciais de Educacédo Visual e permite avaliar o conjunto de conhecimentos e
aprendizagens desenvolvidos no 3.° ciclo do ensino béasico, passiveis de avaliagdo numa prova
pratica de duracdo limitada, incidindo sobre os trés dominios de referéncia: Apropriacdo e
Reflexdo; Interpretacdo e Comunicacao; Experimentacéo e Criacao.

2. Caracteristicas e estrutura

Prova préatica, com registo escrito, cuja resolucdo implica a manipulacdo de materiais e
instrumentos especificos e que incide sobre o trabalho pratico produzido integrando os dominios
previstos nas Aprendizagens Essenciais.

A prova contempla a anélise, a reflexo e a interpretacdo de obras de arte e a cria¢do plastica. E
constituida por duas tarefas que seguem um conjunto de orientacfes para a concretizagdo do
trabalho prético, através das quais serd avaliado o desempenho do aluno tendo em conta os
indicadores: tracados geométricos; projecdo ortogonal; representacdo técnica de uma perspetiva;
organizacao formal e equilibrio; composicédo visual; criatividade; técnicas; instrumentos e materiais
de expresséao.

A prova é constituida por dois grupos distintos: o primeiro incide na representagéo técnica de uma
peca em perspetiva e na sua projecao ortogonal; o segundo, na descricdo e interpretacao de

objetos artisticos e producdo de uma composi¢ao visual.
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O aluno realiza a prova em folha propria, fornecida pelo estabelecimento de ensino (modelo
oficial).

Os dois grupos tém como suporte imagens.

GRUPO |

Desenho rigoroso (tracado geométrico) - Projecdes Ortogonais / Perspetiva Axonométrica.

GRUPO I

Desenho expressivo - Analise, reflexdo e interpretacéo de objetos artisticos.

A prova é cotada para 100 pontos e esta organizada em 2 grupos.
A distribuicdo da cotacao pelos grupos apresenta-se no Quadro 1.

Quadro 1 — Distribuicdo da cotacéo

Grupo Tarefa Cotacgdes
Desenho rigoroso (tragcado geométrico) - Projecdes Ortogonais/
Grupo | ] o 50 pontos
Perspetiva Axonométrica.
Grupo Il Andlise, reflexao e interpretacédo de objetos artisticos. 50 pontos
Total 100 pontos

3. Critérios gerais de classificacdo

Esta prova, sendo pratica, implica a prestacado das tarefas perante a presenca de um juri que, em

tempo real, observa e regista o0 desempenho do aluno, segundo os critérios estabelecidos.

Os critérios de classificacdo da prova decorrem da tipologia dos grupos que integram a prova.

A classificacao a atribuir a cada tarefa resulta da aplicacéo dos seguintes critérios:

a. Rigor no dominio e manuseamento dos instrumentos e materiais de trabalho bem como na
execuc¢do dos tracados geomeétricos.

b. Representagdo gréfica correta.

c. Analise, reflexdo e interpretacdo de obras de arte.

d. Inter-relacdo dos elementos visuais na organizacao formal da composicéo.

e. Dominio dos materiais e das técnicas.

f. Expressividade na representacao.

g. Cumprimento das orientacdes das tarefas.

A classificacdo final corresponde a meédia aritmética simples, arredondada as unidades, das
classificacdes das duas tarefas expressas em escala percentual de 0 a 100, convertida na escala
delab.
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As respostas ilegiveis ou que ndo possam ser claramente identificadas sao classificadas com zero
pontos.
Se for apresentada mais do que uma resposta, so é classificada a resposta que surgir em primeiro

lugar.

4. Duracao

A prova tem a duracdo de 90 minutos mais 30 minutos de tolerancia.

5. Material autorizado

Todas as respostas sao registadas em folha propria, fornecida pelo estabelecimento de ensino
(modelo oficial).

No preenchimento do cabecalho, o examinando apenas pode usar como material de escrita,
caneta ou esferogréfica de tinta indelével, azul ou preta.

O examinando deve utilizar duas folhas de resposta e resolver um grupo por folha, na face que
apresenta o cabecalho impresso. Para cada resposta, identifica o respetivo grupo.

O examinando deve orientar a folha do modo que considere mais adequado a sua estratégia de
representacdo/composicéo.

Para a realizacdo desta prova o aluno deve ser portador do seguinte material:

- Caneta ou esferografica de tinta indelével, azul ou preta;

- Lapis de grafite (H ou 2HB) e/ou lapiseira (com minas H ou HB);

- Borracha;

- Afia-lapis;

- Instrumentos de desenho técnico: régua graduada de 50 cm, esquadros (30°/60° e 45°), aristo
(facultativo), transferidor e compasso;

- Materiais riscadores: caneta preta de ponta fina, lapis de cor e canetas de feltro e/ou marcadores.
Nas respostas, 0 examinando utiliza apenas os materiais que sao indicados, no entanto, pode
sempre executar tragados prévios a lapis de grafite e/ou lapiseira.

N&o é permitido o uso de corretor nem de cola.

Em caso de engano, o examinando deve riscar de forma inequivoca aquilo que pretende que ndo

seja classificado.
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